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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

-'~ ~/ 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 572/92 

''Dispõe sobre concessio de Subvençõesª 

A Cimara Municipal de Santa Luzia, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte' 
Lei : 

Fica o Executivo Municipal, autorizado a co~ 
ceder no exerc1cio de 1993, as subvenções abaixo discriminadas no ' 
valor de Cr$10.715.000,000,00 (Dez bilhões, setecentos e quinze mi 
lhões de cruzeiros). 

01 - GRAMBEL .......................•. , •......• Cr$ 
02 - LIGA MUNICIPAL DE DESPORTOS DE STA, LUZIACr$ 
03 - CLUBES DE FUTEBOL DE SANTA LUZIA ... ,. ... .Cr$ 
04 - BANDAS DE MUSICA BENICIO MOREIRA E ESTRELA 

DE SA'O JOAO .... , ...•. ,~··~··········~ .1Cr$ 
05 - BLOCOS CARNAVALESCOS DE SANTA LUZIA ...... Cr$ 
06 - HOSPITAL DE SAO JO,l\O DE DEUS.,,,,,,,,,,,.Cr$ 
07 - CRECHE DA ASSOCIAÇAO COMUNIT,l\RIA DO PALMI 

TAL .....•......•.....•.. , .•........... ,Cr$ 

08 - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LQ 
ZIA ...•.....•.. .. , . i, ••••• t.,,. f ~. ~, •• ,. Cr$ 

09 - SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULA.,.,,,,.,,, Cr$ 
10 - ASSOCIAÇÕES COMUNITJIRIAS,.,, .. ,,,, .. ,,,, .Cr$ 

11 - APAE DE SANTA LUZIA ........ ,, ... ,""'"'Cr$ 
12 - ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO,} .. " .. " ....... ,CrO 
13 - MOSTEIRO DE MACACTBAS,, ... ,,.,,,.,., ,, , ,. ,Cr$ 
14 - CRECHE DA ASSOCIAÇAO DE PROTEÇ,l\O ,l\ INFAN-

CIA IJE SANTA LUZIA .. , .. , ... ,, .. ,,,, .... ,.Cr$ 
15 - CRECHE TIA LITA .............. ., .... ., .. ,.Cr$ 
16 - AUXILIOS A PESSOAS CARENTES,,,,, .. ,.,,,, ,CrS 

300,000.000,00 
5,000,000,00 

80,000,000,00 

20.000,000,00 
100,000,000,00 
400,000,000,00 

300.000,000,00 

30,000,000,00 
20,000,000,00 
10,000,000,00 

5,000,000,000,00 
2.000,000,000,00 

150,000,000,00 

400,000,000,00 
900,000,000,00 

1 .ooo,ooo,000,00 

TOTAL., ........... ,,., ,,CrS 10,715,000,000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 29 - As subvenções concedidas ao Arti
go 19 desta Lei, correrão por conta de dotações constantes no orç~ 

menta Municipal para 1993 assim descriminadas: 
AJ Os 1tens 01, 02, 03, 04, 05, 11, 12, 13, 

14 .e 16 correrão por conta de atividades prõpri as. 
B) Os 1tens 07 e 15 correrão por conta da 

atividade 0605.08411854.109 - Subvenção a Creches Comunitãrias. 
C) Os 1tens 06, 08, 09 e 10 correrão por 

conta da atividade 1003.15814866,150 - Subvenção a Diversas Entida 
des. 

§ Gnico - A Assistência ao Educando, no va
lor de Cr$2.000,000,000,00(Dois bilhões de cruzeiros) serã presta

da pela Secretaria Municipal de Educação, 
Art. 39 - Os pagamentos constantes desta 

Lei, somente serão autorizados, mediante apresentação da prova de 
personalidade jur1dica ou instituição, bem como fazer prova de a
plicação dos gastos da subvenção recolhida no exerc1cio anterior , 
excessão para aux11io a pessoas carentes, 

Art. 49- Fica o Executivo Municipal, se n~ 
cessãrio autorizado a suplementar as subvenções constantes nesta ' 
Lei, atê o limite de 50% (cinquenta por cento), de cada uma delas, 
podendo para tanto: 

I -Utilizar o Excesso de Arre~adação apu~ 

rado na forma do Parágrafo 39 do artigo 43, da Lei federal n94,320 

de 17 de março de 1964. 
II -Anular parcialmente ou totalmente, do

tações orçamentãrias conforme o disposto no 1tem 39 do Artigo 43 ' 
da Lei Federal n9 4.320 de 17 de março de 1964, 

Art. 59- Esta Lei entrarã em vigor a~par~• 
tir de 19 de janeiro de 1993, revogadas as disposições em contrã-' 
rio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 19 
de dezembro de 1992. 
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F R A CISCO LUCI~O JUNIOR 
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